
26 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.633 Sexta-feira, 09 DE JULHO DE 2021

inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994, REGINALDO BRAGA PEREIRA, mat. nº 
5656710/1, no cargo de Motorista Policial, Classe C, pertencente ao quadro 
de pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de R$9.036,58 (nove mil e trinta e seis reais e 
cinquenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.574,32
Gratifi cação de Risco de Vida – 100% 1.574,32

Gratifi cação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.102,02
Gratifi cação de Tempo Integral – 70% 1.102,02
Gratifi cação de Polícia Judiciária – 70% 1.102,02
Adicional por Tempo de Serviço – 40% 2.581,88

Total de Proventos 9.036,58

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 676022
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 1.371 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo nº 2007/393304.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º § 5º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 36, 
36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/ c/c art. 98-A, caput e 
§1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela 
Lei Complementar nº 125/2019, SANTINA MARIA DE SOUSA ALMEIDA, 
5187362/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 1.258,20 (um mil, duzentos e cinquenta e oito 
reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$ 1.258,20)

 Total de Proventos
1.258,20
 1.258,20

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 676028
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 1.552 DE 02 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2018/496845.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo úni-
co, da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 
5.810/1994, MARIA DO SOCORRO GALVAO CORREA, mat. nº 524190/1, 
na função de Assistente Administrativo, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação-SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
  660,00

  1.760,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 676081
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 1.479 DE 29 DE MAIO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO Nº 2012/226262.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 c/c art. 98-A, caput 
e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019 art. 131, § 1º, inciso VII, da Lei nº 
5.810/1994, VICENTE MONTEIRO DE SOUZA, mat. nº 7000669/1, na fun-

ção de Motorista, pertencente ao quadro de pessoal da Fundação Centro de 
Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$1.485,00 (um mil, quatrocentos e oitenta e 
cinco reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 35%

 Total de Proventos

  1.100,00
 385,00

 1.485,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 676274
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 1.797 DE 24 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2021/123752.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 140, inciso III, da Lei 
nº 5.810/1994; art. 33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 combinado com 
art. 31, inciso III, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso III, da Lei 
nº 5.810/1994, VERA MARIA RIBEIRO FROZ, mat. nº 5270243/2, no cargo 
de Especialista em Educação, Classe II, Nível C, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$3.476,06 (três mil, quatrocentos e 
setenta e seis reais e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%
Gratifi cação de Titularidade – 10%

Adicional por Tempo de Serviço – 15%
 Total de Proventos

  1.590,87
  1.272,70

159,09
  453,40
3.476,06

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 674210
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 1685 DE 15 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2015/325776.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da Lei nº 5.810/1994, ESTELITA XAVIER DOS SANTOS, mat. nº 488607/1, 
na função de Agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
  550,00

  1.650,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 674212
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 1.307 DE 17 DE MAIO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2017/198727.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Comple-
mentar nº 144/2014, “art. 57, § 3º, da Lei Complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando Circular nº 07/2021 DIPRE/IGEPREV e artigos 36 e 96 da Lei 
Complementar nº 39/2002; art. 69, incisos I, II, III e IV, da Lei Comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso 
XII, da Lei nº 5.810/1994, KLEUSTON LUIZ FAGUNDES MACEDO, mat. nº 
62910/1, no cargo de Investigador de Polícia, Classe D, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, recebendo 


